
LIDO NA SESSÃO D 

DIA 	/ 	/QÁG 

ESTADO DE RORAIMA 
Amazônia. Patrimônio dos Brasileiros" 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 82 DE 22  DE AGOSTO DE 2016. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E 
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Augusta Casa Legislativa o 

presente Projeto de Lei, que abre no Orçamento Fiscal do Estado (Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 

2016), em favor da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração - SEGAD, Crédito 

Suplementar por Superávit Financeiro, no valor global de R$ 199.859,92 (cento e noventa e nove 

mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Este Projeto de Lei de Crédito Suplementar por Superávit Financeiro visa atender ao 

disposto no Art.41, inciso 1, alínea "c", da Lei n° 1031, de 21 de janeiro de 2016, que Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Estado para o exercício 2016", bem como da programação constante 

do Anexo 1, deste Projeto de Lei, fundamental para o andamento das atividades da Unidade 

Orçamentária. 

O presente Projeto de Lei decorre do fato de que a execução orçamentária está 

condicionada pelo Art. l, da Lei n° 1.049, de 19 de maio de 2016, que alterou o Art. 40,  da Lei n1

1031, de 21 de janeiro de 2016 e considerando a relativa perda de flexibilidade operativa das 

Unidades Orçamentárias na execução do orçamento para 2016. 

Destaco ainda que o Poder Legislativo, tradicionalmente conferia ao Executivo margem 

operacional suficiente para alterações dos programas e ações constantes das Leis Orçamentárias. 

Dada à urgência de execução dessa nova programação, solicito de Vossas Excelências, 

brevidade na aprovação do Projeto de Lei de Crédito Suplementar acima referido, o qual tem 

amparo no inciso III do Art. 43 da Lei no  4.320, de 17 de março de 1964. 

Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 

necessário apoio a este Projeto, solicito a valiosa colaboração de Vossas Excelências no seu 

encaminhamento, para que sua tramitação ocorra em regime de urgência, nos termos do Art. 42, da 

Constituição do Estado de Roraima. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 22 de a to de 2016. 

CAMP S 
Governadora do Estado e Roraima 

Palácio Senador i-iÁiio  Campos 
Praça do Centro Cívico s/n° - CEP: 69.301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.: gabi nele 	gabgov.rr.gov.br  
Fone/Fax: (95) 21217930/21217932 
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LIDO NA SESSÃO DO 

r• 
. 	 DA 

ESTADO i•: RORAIMA 
"Amazônia: Patri,,e 'fL dos Brasileiros" 

PROJETODELEINOQJÁyD DE 22 DEAGOSTODE2O16. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento Fiscal do Estado, em favor da 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração - SEGAD, Crédito no valor global 
de RS199.859,92(cento e noventa e nove mil, 
oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e 
deis centavos), para rcfok ço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Ui.ccal do Estado (Lei n° 

1031, de 21 de janeiro de 2016), em favor da Secretaria de Estado da Gestão Ëstratógica e Administração 

- SEGAD, Crédito Suplementar no valor global de R$ 199.859,92 (cento e noventa e nove mil, oitocentos 

e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), para reforço de dotações constantes da Lei 

Orçamentária vigente, tendo por objetivo o atendimento da programação constante do Anexo Único desta 
Lei. 

Parágiafo único. O Decreto de Abertura de Crédito Suplenieniar de que o Art. 1' 
estabelecerá o detalhamento até o nível de natureza de despesa, observadas as disposições contiúas liesla 
Lei e na legislação vigente. 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de recursos 
provenientes de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2015, no valor de 

R$ 199.859,92 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois 
centavos), nos termos do inciso 1 do Art. 43 da Lei n° 4.320/64. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos. 22 	de 	gost n 	de 2016. 

UE.IX CA49K 
Governadora do [stad'€(de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
l'raça do Centro CÍiCO s!n'' - (Tl: 6L301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.: £zabinelc ('r ahgov.rr.ov.hr  
Fone/Fax: (95) 2121793)) / 21217932 
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ESTADO DE RORAIMA 
'Amazônia: Património dos Brasifeiros' 

ANEXO ÚNICO 

15 SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRAÇÃO 
15101 SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATÉGICA E 
ADMINISTRAÇÃO 

FONTE: 303 - COTA-PARTE DO IMPOSTOSOBRE PRODUTOS INDUSTRJALIZAE)O5 - 
EXERCÍCIOS ANTERIORES ____ ____ 	

RS 1. 

PROGRAMA DE TRABALHO - (SUPLEMENTAÇÃO) 

ÓD1GO 	 ESPECIFICAçÃo 

ADMINISTRAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

APOIO ADMINISTRATIVO 

PROVER OS ÓPGÃOS DO ESTADO DOS MEIOS 
ADMINISTRATIVOS PARA A IMPLEMENTAçÃO E 
GESTÃO DE SEUS PROGRAMAS FINALÍSTICOS. 

CRÉDITO SUPLEMENTAR 

FTE PROJETO_ATIVWAJ TOTAL 

- 199.$9,92 	1.S9,92 

199.859,92 	199.859,9 

- 	 199.859,92 	199.859,9 

04.122.010.4108 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DA 
SEGAD 

DESPESAS CORRENTES 

3390.92 - DESPESAS DE EXERRCÍCIOS 
ANTERIORES 

DESPESAS DE CAPITAL 

303 

303 

303 L 

199.859,92 

1 9Q.859,92 

199.859,92 

199.859,92 

TOTAL 

Palacio Senador Hélio Campos 
Praça do (• entro CÍVICO s/n - CEP: 69.301 -3d1 - Boa Vista-RR -- Ilrasil 

E-mal.: gabinete (:gabgi i :r .io v h 
lotit/Fax: (9) 21217930 21217932 

199.859,92 



GOVERNO DO ESTADO DE R0MIMA 

Secretaria de Estado de Gestão Estratégica e Administração 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 	- - 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS ANEXA AO PL N° DE 	DE 	 DE 2016 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de vossa excelência, à elevada deliberação dessa 

nobre Casa Legislativa, o Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir o Orçamento 

Fiscal do Estado em favor da Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração, Credito 

Suplementar por Superávit, no valor R 199.859,92 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta 

e nove reais e noventa e dois ceniavos) da fonte de recurso n° 303, para fins de utilização do saido no 

PAOE 4108 - Região 100 - Elemento 33.90.92, objetivando atender as despesas desta UO com o 

processo no 15101.001485/2011, objeto: Serviço de Vigilância Desarmada e Copa". 

A iniciativa da Projeto de Lei atende aos requisitos do que dispõe a Lei N° 4.320/64 de 17 de 

março de 1964, especialmente em seu Art. 43 e, consoante o disposto no ArI. 47 da Lei de Dii etrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2016 e, condicionado pelo Art. 11, da Lei N  1 .1)49. de 19 

de maio de 2016, que alterou o Art. 41  da Lei Nt 1.031, de 21 de janeiro de 2016. (lei ()rçau't.'nLiria 

Anual). 

O projeto de Lei origina-se da necessidade de viabilizar a execução orçamentária da Secretaria 

de Estado dc Gestão Estratégica e Administração rio presente exercício financeiro, mediante a 

solicitação de abertura de Crédito Suplementar, conloinie acima mancionado, bem como solicitação à 

SEPLAN através do expediente SEGAD/GAB/OFÍCIO N° 1.598, de 05 de Agosto de 2016. 

Sob essas considerações, submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossas 

Excelências, solicitando que sua tramitação se faça em regime de urgência. 

Vjoir.ÍR, 10 de Agosto de 2016. 

FÃ:J'a9!-4'1(s 1/C'ruz Pereira 
Secretário Adjunto de jVtado da Gestão Estratégica e Administração 

GOVERNO 
Dopovo 
- RORAIMA - 

Secretario de Estado de Gestão Estratégica e Administração - Gabinete do Secretónn 
Ruo Francisco Paulino da Silvo Aguiar, 215 - Caçari - AnrXO à Faculdade Ca(hedral -- Boa Vsta/RR - CEP 69.307-670 

Fone: '95) 2121-3810 



1H 
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

Secretaria de Estado de Gestão Estratégico e Administração 

"Amazc5nio: Patrimômo dos Brasíleros" 

OFÍCIO N° 1598 - GAB/SEGAD 

Boa Vista - RR, 05 de Agosto de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 

ALEXANDRE ALBERTO HENKLAIN FONSECA 

Secretário de Estado de Planejamento e Desenvolvimento 

Assunto: Dotação orçamentária na fonte 303 

Referência: GAB/TESOURO/OF N° 569/2016 

Senhor Secretário, 

1. 	 Ao cumpiimentar Vossa Excelência, em atenção ao assunto em epigrafe e 

ao documento em referencia.  Solicito junto a esta SEPLAN, dotação orçamentária por superávit 

financeiro no valor de R$ 199.859,92 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove 

recji.ç e noventa e dois centavos) da fonte de rect'rso n° 303, para fins de utilização do saldo no 

PAOE 4108 - Região 100 - Elemento 33.90.92, objetivando atender as despesas desta UO com 

o processo n° 15101.001485/2011, objeto. Serviço de Vigilância Desarmada e Copa referente  a 

exercício anterior, conforrr7e  extratos do FIP 215A e da conta corrente n' 31.374-2, anexos. 

/ 
Cordwlmente, 	/ 

Frèdericba4tos Linhares 
\ 	/ 

Secretário de Estad6-dqfGestãE5Ïratégia e Administração 

ROTOCOLO-SEPLAN-RR 

EJQ9.JL 

Secretaria de Estado de Gestão Estratégica e Administração - Gabinete do Secretário 

GE 	
Rua Francisco Poulino do Silvo Aquiar, 215 - Caçari - Anexo 6 Faculdade Cathedral - Roo Vista/RR - CER 69.307-670 

ooPOVO Fone: (95)2121-3810 
- popAir-: . - 
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Const 	investimentos 
Fundos - Mensal A33J28132$$95552013 

Cliente 28/06/2016 133859 
7974 Agência

~3l374j2
Conla 

Mês/ano referência
EZEBRO,2O15 

Data HstÓ,jco 
30/11/2015 	SALDO ANTERIOR 	198 134,57 
10/12/2015 	APLICAÇÃO 	

2 545,05 65.241867769 
18/12/2015 	APLICAÇÃO 	

1.056.44 835,594986 3,045793765 
30/12/2015 	APLICAÇÃO 346099711 

66077,462755 
513,52 

31/12/2015 	SALDO ATUAL 
3,052415141 	66423 562466 

203,86032 
Res,..mo do mês 

107,803554 

66 
3,060245071 	66 59.366020 

SALDC 	ERIOR 
.591 ,366n20 

66 591,365020 
APL!CAÇÕES(+) 

4115,01 RESGATES (.) 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	

0.00 
IMPOSTO DE RENDA (•) 	 1610.74 
IOF (-) 	 0,00 

RENDIMENTO LÍQUIDO 	
0,00 

SALDO ATUAL = 	 1 610 74 
203 860,32 

Cota 

31/12/2015 
3,061362580 

Rentabilidade 

No ano 
Últimos 12 meses 	8,7825 

Transaçêo efetuada com suc0 
por 	8471oELvIS PRESLEY DE 

Seviç de Atenrtimentø ao ConsUmidor. SAC 0800 
729 0722 

Ou'.'Idorja 88 0$00 729 5678 
Para deficIentes auditivos 0800 729 ncs 

hflps://aapjbbcornbr/pj/hOmeV2hb?tkflS 	
28/06i'201 6 



OFÍCIO N° 569/2016— GAB/TESOURO Boa Vista-RR, 27 de junho de 2016. 

À Sua Excelência o Senhor 
FREDERICO BASTOS LIMIARES 
Secretário de Estado da Gestãc Estratégica e Administração 
SECRETARIA DE ESTADO DA GESTÃO ESTRATEGICA E 
ADMINISTRAÇÃO —SEGAD 

Senhor Secretário, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, conforme solicitado no oficio 

no 754-GAB/SEGAD, referente os recursos da fonte n° 303 - IPI - Imposto 

Sobre produtos Industrializados, Unidade Orçamentária do Tesouro, Ag: 

3797-4, conta corrente n° 31 .374-2, no exercício anterior houve um superávit 

financeiro no valor de R$ 199.859,92, representado pela fonte de recurso n° 

303, contorme extrato e FIP 215 A da conta corrente, em anexos. 

Atenciosamente, 

1 	 / 
:- 	.(• ____ 

SHSKÁ PALAMITSHCHECE PEREIRA PIRES 
Secretário de Estado da Fazenda 

Secretaria de Estado da Fazenda - Departamento do Tesouro 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil 	 SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA GOVERNIO 
Fones (95) 2121-9018/ 2121-9052 	 1 

DO POVO 
E-mail rtabinetesefaz.rr.QoV.br/ www.sefaz.rr.gov.br  



Extrato conta corrente 

C efltecontaati 

Conta Corrente 
Período do 31374-2 GER CONTA ARRECAD IPI EXP 

extra,o 1 212015  

Lançam05 

movimento balancete 	Histórico 

30/11/2015 
Saldo Anterior 

10/12/2015 
IPI/EXPORTACAO 

10/12/2015 
IPI/EXPORTACAO 

10/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

10/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

10/12/2015 
COTA DAF-DESITO 

C/12/2015 
COTA DAF-DESITQ 

10/1212015 
COTA DAFDEBITO 

10/12/2015 
COTA DAFDEBITO 

10/12,2015 
Emiss8o Ordem Bancária 

10/12/2015 
88 CP,4dmin Supremo 

18/12/2015 
PI/EXPORTACAO 

15.112/2015 
IPI/EXPORTACAO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBiTO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

18/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

18/12/2015 
Einissãu Crdem Bancja 

18/12/2u15 
83 CPAdmjpi Supremo 

00/12/2015 
IPI/EXPORT,SAO 

30/12)2015 
IPI/EXPCRTACAO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
COTA DAF-DEBITO 

30/12/2015 
Emissão Ordem 8ar,cdr,, 

30/12/2015 
68 CP Admiri Supremo 

31/12/2015 SALDO 

Página 1 de 1 

A33J28 1328695652015 
28/06/2016 13:41:30 

Documento 	
Vdor R$ 
	

Saido 

0,00 C 
350 
	

4.091,68 E 

350 
	

1.363,89 C 

850 	 32,73 O 

850 	 10,91 O 

850 
	

491,00 O 

850 
	

1 08020 O 

	

85C 	 818,33 D 

	

850 	 72,77 D 

	

13.051 932010.100 	 204,58 O 

70 
	

2.545,05 O 	0.00 C 

	

350 	 1.698,40 C 

	

350 
	

566.13 C 

85(J 	 13,58 O 

850 	 4.52 D 

850 
	

203,80 O 

850 	 448.37 O 

80 	 339,ee O 

	

850 	 113,22 D 

	

13. 117,338010 1() 	
84,92 D 

70 
	

1.056,44 U 

	

350 
	

825,55 C 

	

350 
	

275,19 C 

850 	 6,60 O 

650 	 2,20 o 
850 
	

99.06 D 

850 	 217.95 D 

850 	 165,11 O 

850 	 55.03 O 
13.199502010100 - 	

- 4',280 

70 
	

513,520 
	

0.00 C 

9,000 

O5SERV.çÕEs: 

Serviço de Atendimento ao Consumidor SAC 0600 729 0722 	
Ouv:dorra B8 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0068 

hftps://aapj.bbCOmbr/aapjOIfleV2hb7tOkeS9hd7 	 28/06/2016 



LIDO NA SESSÃO DO 

DIA 

GOVERNO DE RORAIMA  
"Amazônia: Patrimônio dos Brasilejro" 

OFICIO N° 1833/201 6/GAB.CASACI VIL 

Boa Vista, 14 de setembro de 2016. 

A Sua Excelência, o Senhor, 
Deputado Estadual JALSER RENIER PADILHA 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima 
Praça do Centro Cívieo, 202, Centro 
Boa Vista-RR 

Senhor Presidente, 

Ao cumprimentá-lo, de ordem da Exma. Senhora Governadora, solicito que seja feita 

juntada da cópia do Superávit apurado em Balanço Patrimonial, ao Projeto de Lei n° 100/2016, de 

22 de agosto de 2016, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal do Estado, em 

favor da Secretaria de Estado da Geslão Esiraiégica e Administração - SEGAD, Crédito no valor 

global de RI 99.859, 92 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e noventa e 

dois cen!avos, para ífàrço de datações constaiites da Lei O, çamentária vigente." 

Nesta oportunidade, encaniinho os anexos, requerend: celeridade, na análise e 
apreciação. 	 - 

Atenciosamente, 	 - 

Secretário- Che da Ca Civil 

Palácio Se,p'dor Hélio Campos 
Praça do Centro Uívico s-(1kI: 69301-380 Boa Vista-RR - Brasil 

I- one/Fax '95) 212 1-7926 / 2121-7930 
osclessa- 11 0016 2:23 1I 



GOVERNO DE RORAIMA 

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

COORDENADORIA GERAL DE ORÇAMENTO PÚBLICO 

Da Coordenadorja Geral de Orçamento Público 

Ao Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
ENOQUE ROSAS 

ASSUNTO: SoIicitaço de incorporação de recursos por Superávit pela Secretaria de Estado da 
Gestão Estratégica e Administrço - SEGAD 

SEPLAN/CGOP/RELATÓRIO N 066/2016 

Considerando demanda objeto do OFÍCIO N9 1598 - GAB/SEGAD, de 05 de agosto de 

2016, com reíerência à solicitaçáo de incorporação de crédito orçamentário por Superávit 

Apurado em Balanço Patrimonial do Exercício de 2015, no valor de R$ 199.859,92 (cento e 

noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), na fonte 303 
- Cota-Parte do Imposto sobre Produtos Industrializados - lPl, temos a informar: 

Após análise das documentações ncaminhadas a esta SEPLAN e r'e!atório cio Sistema 

ntegrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças - FIPLAN, verificamos que o saldo da conta 
corrente n 9  31374-2, em 31/12/2015 é de R$ 203.860,32 (duzentos e três mil, oitocentos e 
sessenta reais e trinta e dois centavos). O sistema FIPLAN apresenta o saldo de R$ 1)9.859,92: 

(cento e noventa e nove mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), 

para o mesmo período, estando disponível para atender a solicitaçào, já que no há valores 

inscritos ein restos a pagar, conforme demonstrado abaixo: 

COTA-PARTE DO IMPOSTO 

FONTETS2Id0 FIPI 	 T5TFERENÇA 	Restos a 	SALDO 

(A) 	 Dez./2015 (B) 	(A-B) 	 Pagar 	DISPONÍVEL 

R$ 4000,40 ]R$66 1.99.859,92 J 

SEPLAN/CGOP/RIILATÓRIO N 9  066/2016 
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A divergência apresentada entre os saldos da conta corrente com os do sistema 

FIPLAN, no valor de R$ 4.000,40 (quatro mil reais e quarenta centavos), referem-e a no 

contabilização, até o presente momento, dos resultados de aplicação financeira pe'o órgo 
demandante. 

Diante do exposto, tendo em vista que o saldo disponível é suficiente para atender a 

presentc demanda, sugerimos que seja autorizada a elaboração de Projeto de Lei para 

encaminhamento à Casa Civil e tomadas as providências necessárias visando seu encaminhamento 

para apreciação pelo Podeí Legislativo. 

Encaminho o presente Relatório para apreciação superior. 

Boa Vista, 12 de agosto de 2016. 

Tatiane A1-`iV'2~Carn' pos dos Santos 
Chefe de Div. De Prog. Orçamentária 

CGOP/SEPLAN 

cnJqRQsas 
Se&etrio dè Es 

II  

SEPLAN/CG0[/RELATÓRI0 NQ 066/2016 	 Página 2 



h Estado de Foraima 
FlPN Sistema Integrado da Planejamento, ContabiIdade e F!nanças 

COOR D[NADORJ,\ GER,.\I. DE CONTABILTDJ\DE ESTADUAL - CGCE'SEF,\ZE 
F111  215A Bal,111cCte Mensal. de Verificação porConta Corrente 

Código da Úniae Orçamentãr'a igual a 99000 
*CÓdjgO da Conta Contábil maior igual a 0.1.0.0.0.00.00 00 
Número da Conta Corrente contém 313742 
Mês de Referência igual a Janeiro 

*MêS Contábji (l-Execução / 2-Apuraçáo / 3-Encerramento / 4-Todos igual a Execucao 

CÓDIGO CONT.4BIL 
DESCRIÇÃO 

CONTA CORRENTE 
TIPO DA CONTA 

0000 	
Tesouro Estadual/UG Central de Programação Financeira 

1,1111030601 

001 3797000000000031374200000103 

0013797000000000031 374200000109 

001379700000000003 374200000110 

0013797000000000031374200000134 

0013797000000000031 374200000145 

1.1.1.1.1.05.0200 

001.3 79700000000003 1374200000103 

0013797000000000031 3742O0Q0O3Q 

SALDO ANTERIOR DEBITO CREDITO SALDO ATUAL 

199.659,92 D 15.124,26 9.808,12 205.176,06 O 

0,00 9.80812 9.808,12 0,00 
000 5.36556 5.365,56 0,00 
0,00 837,89 837,89 0,00 
0,00 2.059,81 2.059,81 0,00 
0,00 1.235,89 1.235,89 0,00 
0,00 308,97 308,97 0,00 

CONTA DE ARRECADAÇÃO - BANCO BRASIL 

BA+C+S+Fonte 

B+A+C+S+Fonte 

8 +A + C +S +Fon te 

B+A+C+S+FOrte 

B+A+C+S+Fonte 

FUNDOS DE APLICAÇÃO FINANCEIR, 

8A+C+3-f Fonte 

B+A+C+S4 Fonte 

199.859,92 D 5.316,14 0,00 205.176,06 D 
0,00 5.316,14 0,00 5.316,14 D 

199.859,92 D 

TOTA, DAS CONTAS: 	199.859,92 D 

0,00 

15.124,2€ 

0,00 

9.808,12 

199 859,92 D 

205.176,06 D 

09/09/2016 12:39 
tatianecamnos 


